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ESTADo oo ruaRarunÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 4112024

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. Jose Joaquim Marques, no 222, Bairro Centro,
CEP: 65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.402i0001-81, neste
ato representado por, Lidêne de Jesus Sá, Secretária Municipal de Administração, nomeado pela
Portaria no 18512024, portadora do CPF n" 505.262.353-49, considerando o julgamento do Pregão
Eletrônico no 2412024, objeto do Processo Administrativo no 01112024-SEMAD, resolve registrar os
preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitandess as
partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, no Decreto Municipal no 07, de
06 de março de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de mabrial
de higiene e limpeza, para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), especificado
no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 2412024, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada itern,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GEffir.rCrADOR E PARTTCTPANTE(S) , , ,, ,,,, ,,,,,,,, *ffil.r
3.1. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administraçáo -
SEMAD.
3.2. Os participantes do registro de preços são os seguintes órgãos: Secretaria Municipd de
Administração - SEMA, Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS e Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

4. DA ADÉ§Ão À nrÀ DÊ neo§rno DE ÉREçoS ,,," " ' :::::: , ,t*i:-:,
4.1. Durante a vigência da ata, os orgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de pmços
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaçfo da
adesão pelo fornecedor.
4.2-1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar pr{uízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observdo o
prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo regisüado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contrataçÕes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail. com &



W
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 4í12024

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração PúUba
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5, v,AHDâqE, FqBilâuzAçÃo oA AT-A,DE REG!§ÍRQlDrip.8Ec8§:E;Gà0.-â§Í-fif,rnffiçffiffi,Íi
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrurnento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financelro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, qurndo
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, aulorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de
2021.
5.2.1. O instrumento conlratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sislema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei no 14.133, de2021.
5.4- Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsb no
edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observda a
classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2hem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para flns da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original"
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se reÍere o item 0
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condk$es
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipoBes
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o Íornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.
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5.9.í. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do pruo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.í'1. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classiÍicação, para fazê)o em igual ptazo e nas condiçóes propostas pelo
primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prcço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condkpes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de everúual
reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações.
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobm os
preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
6.1-4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos paru a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superiorao preço praticado no mercado pornrctivo
superveniente, o órgâo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penaliddes
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valore de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.1-4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos orgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ala, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condiçóes inicialmente pactuadas.
7.2-2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedeÉ ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualaará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133,
de 2021.

8, , :REtt NEJAItÉHÍo,OA§,8üAHTIDADE§iRÉGf§IBA.DAS,}{A,ÂT,A ffi, g,pm,p**tüi?
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende conhtar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federd ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execuçáo descentralizada será por meio do remanejamento.

§,rrr:,êAncgt MÉilÍO' oO, .,,nrçtSrHo, po
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:
9.1.1. Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
esta belecido pela Ad m i n istra ção sem j ustificativa razoáv el:
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2o, do Decreto no
11.462, de 2023; ou
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lVdo caput do art. 156 da Leino
14.133, de2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência de ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4- O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se toÍnar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 4o, ambos do Decreto
no 11.462, de 2023.

10.1. O descumprirnento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidedes
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprirnento
do pactuado nesta ata de registro de preço (arl.7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462,de2023), erceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o,
inc. IX, do Decreto no 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11.1.O gerenciamento do contrato será de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal no ârüito
da competência do órgão participante, cabendo a fiscalização as servidoras abaixo, nos termos dos
arts. 70 e 117 da Lei no 14.13312021.

. Secretaria Municipal de Administração/SEMAD: Edilene Barbosa Barros, Auriliar
Administrativo, Matrícula: 7 41 - 1, e CPF: 025.097 .97 3-01 .

. Secretaria Municipal de Educação/SEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Função:
Digitadora, Matrícula n' 7225-1 e CPF n' 048.563.213-66

. Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS: Silvilene Barbosa Silva, Auxiliar Administrativo,
Matrícula 3402-1 e CPF n' 01 9.249.812-43;

. Secretaria Municipal de Assistência Social/SEMAS: Pedro José Ribamar Ferreira Júnior,
Auxiliar Administrativo, Matrícula n" 2905-í e CPF n" 431.931.453-00.

11.2. O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência.
11.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídco e
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçÕes
relevantes para prevenir riscos na execução.
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12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebirnento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do {uste,
encontram-se deflnidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (tUA), 03 de setembro de 2024

us Sá
Secretária Municipal de Administração

Poftaria no 18512024
Representante Legal do Órgão Gerenciador

RAIMUNDA DOS Assinadodeformadisitalpor
RAIMUNDA DOS REMEDIOS

REMEDIOS PINTO prNToMArA:r5sosz473l7

M A I A : 1 5 g}g247 3g 7 ?11"01' 

2024'oe'03 1 6:55 :5 5

Raimunda dos Remédios Pinto Maia
Representante Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

6



lW;,
EsrADo oo maR.eruxÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 4112024

ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PRE os N' 41t2024

GADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 41t2024

EMPRESA: Distribuidora Fenl x Ltda.
CNPJ: 42.518.10810001-1 0
ITENS: Todos os itens (obedecida a ordem de classificação)

EMPRESA: Estrela Comércio Ltda.
CNPJ: 38.467 .897 10001 -30
TTENS: Todos os itens (obedecida a ordem de classificação)

7

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.2'13-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

EMPRESA: R dos R Pinto Maia Ltda.
CNPJ : 19.622.055/000 I -64
ENDEREÇO: Rua 19, no 49, Bairro Conjunto Habitacional Vinhais, CEP: 65070- 690, São Luís/MA
E-MAIL: realizesolucoes@outlook.com.br lrelerone: (98) 99902-ssos
REPRESENTANTE LEGAL: Raimunda dos Remédios Pinto Maia
RG : 02853937 2Oo48 GEJ USPC-MA lcer: ts0.092.472-BT

ITEM ESPECTFTCAçAO CADMAT UNID QUANT FABRICANTE/
IUARCA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I Balde, material plástico rígido, tamanho
médio, com alça em arame galvanizado,
capacidade para 20 litros, cores Variadas

419111 Unid 200 Arqplast 13,20 2.640,00

13 Copo descartável de 180m1 caixa com 25
pacotes de 100 Unidades
COTA DE AMPI.A PARTTCIPAÇÃO

617347 Caixa 2.250 Totalplast 79,98 í79.955,00

32 Fósforo, pacote com í0 caixas de 40
Unidades

279329 Pacote 800 Fiat 3,45 2.7@,00

44 Organizador plástico, com capacidade
aproximada para 8,6 litros (400x270x133 mm)

397242 Unid 200 Plastvale 23,00 4.600,00

45 Pano de chão, em algodão alvejado, tipo
saco, para limpeza, na cor branca, dimensão
aproximadas 80x 50cm

342',t31 Unid 10.000 Santa
Margarida

4,00 40.000,00

47 Pano de prato, material 100 % algodão,
comprimento mínimo de 68 cm, largura
mínimo 40 cm, cor branca, com costura nas
bordas

228893 Unid 5.000 Santa
Margarida

6,30 31.500,00

51 ReÍilde esÍregão mop
COTA DE AMPLA PARTIGIPAÇÃO

449784 Unid 3.750 Nobre í6,00 60.000,00

52 Refilde esfregão mop
COTA RESERVADA
ME/EPP/MEI/COOP

PARA
449784 Unid 1.250 Nobre 16,00 20.000,00

53 Rodo de 40cm com borracha dupla, suporte
plástico e cabo em madeira revestida

481029 Pacote 2.000 Limpmais 11,00 22.000,00

54 Sabão em barra neutro, glicerinado sem
peúume, barra de 2009, pacote com 05
Unidades
COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO

235287 6.000 Pop 8,60 51.600,00

55 Sabão em barra neutro, glicerinado sem
perfume, barra de 2009, pacote com 05
Unidades
COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/MEI/COOP

235287 Unid 2.000 Pop 8,60 17.200,00

VALOR TOTAL 'l32255,00

&
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0310912024. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA, (CNPJ np

A6.179.40210001-81) e Excellence Distribuiçao Ltda. (CNPJ ne

10.820.441/0001-93). ITEM: 10, tL, Lz e 42. VALoR: R$

12.876,00. CÀDASTRO DE RESERVA: Distribuídora Fenlx Ltda. (CNPJ

na 42.518.108/0001-10), Estrela Comércio Ltda. (CNPJ no

38.467.897 10001-30) e R dos R Pinto Maia Ltda. (GNPJ no

19.622.055/0001-61), obedecida a ordem de classificação. A integra da

Ata se encontra no Portal Naciônal de ContrataçÓes PúblÍcas (FNCP) e

no Portal da Transparência do Município. Lidêne de Jesus Sá-Secretária

Municipal de Administração.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 38/2024
EsPÉclE: Extrâto de ARP. PROCESSO: 0T71L024- SEMUS. LICITAçÂO:
Pregáo Eletrônico n" 24,12024, OBJETO: Registro de preços para futura
e eventual aquisição de material de higiene e limpeza, para atender a

demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA). VIGÊNCIA:
0310912024 a 03/09/2025 (12 meses). DATA DE ASSINATURA:
0310912024, PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA, (CNPJ ns

06.179,40210001-81) e Lbm Comércio e Equipamentos l-tda. (CNPJ ns

55.316.877/000I-88). ITEM: 14, 15, 16,56 e 57. VALOR: R$

391.785;00. CADASTRO DE RESERVA: Distribuidora Fenlx Ltda. (CNPJ

ne 42.5L8.108/0001-10), Estrêlâ Comércio Ltda. (CNPJ ns
38.467.897 Í0001-30) e R dos R Pinto Maia Ltda. (CNPJ ns
19.622.055/0001-61), obedecida a ordem de classificação. A integra da

Ata se encontra no Portal Nacional de Contratações PúblÍcas (PNCP) e

no Portal da Transparência do Município. Lidêne de Jesus Sá-secretária
Municipal de Administração.

ÂTA DE REGTSTRO DE PREçO Ns 3912024
ESPÉqE: Extrato de ARP. PROCESSO: AT7I2O24. SEMUS. LICITAçÂO:
Pregáo Eletrônico n' 2412024. OBJETO: Registro de preços para Íutura
e eventuat aquisição de material de higiene e limpeza, para atender a
demanda dos órgâos do Município de Penalva (MA). V|GÊNCIA:
A310912024 a 03/09/2025 {12 mes€s). DATA DE ASSINATURA:
0310912024. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA, (CNPJ n0

06.179.402/0001-81) e Marghess Distribuidora e Serviços Ltda. (Çlrip1 6e

20.628.085/0001-64). ITEM: 21, 35 e 36. VA[OR: Rs

70.735,00. CADASTRO DE RESERVAT Distribuidora Fenlx Ltda. (CNPJ

ns 42.518.108/0001-10), Estrela Comércio Ltda. (CNPJ no

38.467.897 Í0001-30) e R dos R Pinto Maia Ltda. (CNPJ ns

19.622.055/0001-61), obedecida a ordem de classificação. (CNPJ ns

19.622-055/0001-61), obedecida a ordem de classificação. A integra da
Ata se encontra no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

no Portal da Transparência do Município. Lidêne de Jesus Sá-Secretária
Municipal de Administraçã0.

ATA DE REGISTRO DE PREçO NS 4OI2O24

ESPÉqE: EXtrAtO dC ARP. PROCÉSSO: 011,12024. SEMUS. LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico n" 2412O24. OBJETO: Registro de preços para futura
e eventual aquisição de rnaterial de higiene e limpeza, para atender a
demanda dos órgãos do MunicÍplo de Penalva (MA). VIGÊNCIA:
0310912024 a 0310912025 (12 meses). DÂTA DE ASSIIúATURA:
O3tOCl2O24. PARTEST PreÍeitura Municipal de Penalva/MA, (CNPJ no

06.179.402/0001-81) e Prêmier Comércio e Distribuição Ltdâ. {CNPJ n0

45.249.840/0001-20). ITEM: 19, 23,24,25,28,29,30, 37, 43, 46, 50,
58, 59, 60, 61, 63 e 64. VALOR: R$ 471.440,00. CÀDÂSTRO DE
RESERVA: Distribuidora Fenlx Ltda. (CNPJ ns 42.518.108/0001-10),
Estrela Comercio Ltda. {CNPJ ns 38.467.89110001-30) e R dos R Pinto

Maia Ltda. (CNPJ nq 19.622.055/0001-6I). obedecida a ordem de
classíficação.A integra da Ata se encontra no Portal Nacional de
Contratações PúblÍcas (PNCP) e no Portal da Transparência do
Município. Lidêne de Jesus Sá-Secretária Municipal de Administraçã0.

ATA DE REGISTRo DE PREçO r{s 41t2024
ESPÉC!E: Extrato dê ARP. PROCESSO: 0ttt202+ SEMUS, rlClTAçÃO:
Pregão Eletrônico n" 2412024, OBJETO: Registro de preços para futura

e eventual aquisiçáo de material de higiene e limpeza, para atender a
demanda dos órgãos do MunicÍpio de PenaÍva (MA). VIGÊNCIA:
0310912024 a 0310912025 (12 meses). DÂTA DE ASSINATURA:
03lAgn0z.4. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA, (CNPI no

O6.l7g.4O2tOOOL-81) e R dos Remédios Maia Ltfr. (CNP1 ne
19.622.055/0001-61). ITEM: 8, ]-3, 32, 44, 45, 47, 5L,51, ;53, 54 e ss.
VALOR: R$ 432.255,00. CADÀSÍRO DE RESERVA:iitlktribuidora
fenlx Ltda. (CNPJ ne 42.51S,108/0001'10) e Estrela CrmérçÍo Ltdê,
(CNPJ no 38.467.8S7/0001-30), obêdêcida a ordêm de lÍlssificação.A
integra cÍa Atê 5e encontra no Portal Nacional de Contratldes FÚbliças
(FNCP) e no Portal da Transpar'ência do Município. LidêrldêJesus Sá-

Secretária Municipal de Administração. ,,

ATA DE BEGIStRO DÊ FftEÇO Ne 42l2A2A
ESPÉCIE: Extrato de ARP. PROCESSO: Oltt2}24-
Pregão EletrÔnico n"
e eventuaÍ
demanda
0310912024 a 03109/2025 {12 meses). DATA DE

Publ'tcada por: WALDENÍR TOffiS DA SILVA

futura

CoNTRATO ÂDMII{ISTBATIVO l{" 37nA24 ,

ESPÉClE: Extrato de Contrato. PROCESSO: 010/2023-
SEMAS. MODATIDADE DE LICITAçÃO; Fregão Etetrôniç,rro 5gt2023.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 4612023. PARTE|I,Prefeitura
Municipal de Penalva/MA (CNPJ ne 06.179.40210001-8Ii 6 J.W. Alves
Serra (CNPJ ns 02.683.838/0001-52). OBJETO: Contrataçâuidê empresa
especializada em prestaçáo de serviços funeráríos de tlnatopraxia,
para atender a demanda da Secretaria Munic,ipal de Assiftfncia Social-
5EMAS, do Município de Penalva (MA). ltllOR: R$
s4.450,00. DoTAçÂO ORçAMEilTÁRtA: 02.09. 150000
08.244.040.2048.0000 3.3.90,39,00. t4cÊlrctA: loÉalzozq a

311 t2t2024. DATA DE ASSII{ATURA : 30 I 08 12024. SHlffÂnlOS:
Ronildo Campos Silva-Prefeito Municipal, pela Contrltànte e José
Washington Alvês Serra - Represefitânte t-e$al, pela ContnEda:

EXTRÂTO DE COITTTRATO

Publicado por: WALDENIR DASILVA
Código identificador:

EXTRATO DE CONTRATO

coilTRATO ADI|I]úISTRATIVO N. 38n024
ESPÉClE: Extrato de contrato. pROCE§SO; 016[2023-
sEMED. MODAUDADE DE LICITAçÁO; Pregão Eletrôniconc 64t2023.
ATÀ DE REGISTRO DE PREÇO§; 53/2023. PARTEfirPrefeitura
Municipal de Penalva/MA (CNPJ no 06.i79.402rO001-Bi) e
ACM Comércio e Serviços Ltda. ICNPI no
23.125.894/0001-41). OBJETOT Aquisiçâo de eletrodo0§icos para
atender a demanda das escolas do Município de Penalva ffi). VÀLOR:
R$ 16.002,00. DoTAçÃO ORçAME:NTÂR|Ar 02iO[, 156900
12.122.0003.2013.0000 4.4.90.s2.00. VrcÊNCIA: 27t0812024 a

3L t72t2024. DATA DE ASShTATURA : 27 t08t2024. StClilrÁntOS:
Ronildo Campos Silva-Prefeito Municipal, pela ContrataüG e Elenilson
da Silva Lima-Representante Legal, pela Contratada. 
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Puhlijid po,r: WÁLDÊIvJÂ TOWS DA STLVA

Codígo idéntifrcaür: 23 30cd857fsdf40i c24 5;ffi96,úe4362

.

lssN 2763-860X
DE

de

(CNPJ no

4L.488.4341A001:60): ITEM: 22, 33, 39. 48 e
580. 782, 00. CÀDÀSTfiO DE RESERVA: Distribu idorê
ns 42.5IB.LOBi0001-10). Estrela Comércio
38.467.89710001-30) e R dos R Pinto Maia

no Portal da Transparência do iMunitípio. Lidêne de
Mun icipat de Adrninistráçâo,

.hg

n0

da19.622.055/0001^61), ôb€decidâ a ôrdem de
Ata se encontra no Portal Naçional de Contratações Pú
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